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DECRETO LEGISLATIVO N° 1730/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO D’ CORPO 

INTEIRO - DCI.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao D’ COR-
PO INTEIRO - DCI. 
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 16 de dezembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Jair Ferraz
PDL 165/2025

CONTRATAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – PUBLICAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, representada 
pelo Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90.021/2025, Processo nº 042/2025, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
Objeto: Aquisição de mobiliário diverso, por meio do SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para suprir as necessida-
des da Câmara Municipal de Uberlândia.
DATA: 13/01/2026 - terça-feira.
Onde se lê: HORÁRIO: 13:30Horas (Horário de Brasília/DF).
LEIA-SE: RETIFICADO HORÁRIO: 08:30Horas (Horário de 
Brasília/DF).
SITE: https://www.gov.br/compras/pt-br
Obtenção do edital: compras@camarauberlandia.mg.gov.
br, www.camarauberlandia.mg.gov.br, https://www.gov.
br/compras/pt-br. Telefones: (34) 3239-1196 / 3239-1137 
/ 3239-1194. Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 – 
Bairro Santa Mônica.
Uberlândia, 17 de dezembro de 2025.

Andrea Alves
Pregoeira

ERRATA - RESULTADO DE JULGAMENTO – UNIDADE COM-
PRADORA 925010

O Departamento de Licitações e Compras torna público 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 90.020/2025, cujo 
objeto é a aquisição de licenças vitalícias do pacote Mi-
crosoft Office LTSC Professional Plus 2024, licenciamento 
perpétuo via CSP (Cloud Solution Provider), tendo sido a 
respectiva licitação FRACASSADA, pois houve divergência 
quanto ao modelo de licenciamento constante no termo 
de referência do Edital. O Termo de Homologação pode ser 
consultado no site: Compras.gov.br (serpro.gov.br)
Uberlândia, 17 de dezembro de 2025.

Luciano Benati – Agente de Contratação


